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APRESENTAÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

O processo de revisão das Leis Específicas do PDML foi iniciado formalmente em 
fevereiro de 2020, quando ocorreu a 1º Audiência Pública para apresentação da proposta 
metodológica e definição dos grupos de trabalho: Equipe Técnica Municipal (ETM), Equipe de 
Cooperação Técnica (GCT) e Grupo de Acompanhamento (GA) com representações e 
responsabilidades formalizadas por Decreto Municipal. Esta primeira fase do trabalho resultou 
no RELATÓRIO 1. 

 
A segunda fase do trabalho “Diagnósticos e ´Proposições” se desenvolveu com o objetivo 

de analisar criticamente as leis específicas vigentes e propor parâmetros e cenários futuros para 
sua revisão, somando leitura técnica e leitura comunitária. Para tanto, em 2020 foram realizadas 
7 Oficinas de Qualificação multitemáticas com a participação de representantes da comunidade 
e do poder público, fato que foi prejudicado pela pandemia da Covid-19.  

 
Durante o ano de 2021, o IPPUL aprofundou o trabalho de levantamento e análise de 

dados, reunidos em Cadernos Técnicos.  
 
Em 07 de janeiro de 2022, foi aprovada a Lei Geral do Plano Diretor (Lei Municipal nº 

13.339/2022), cujo Art. 154 estabeleceu: 
 
"Art. 154.   As leis municipais mencionadas nos parágrafos a seguir, bem como as 
regulamentações dessas, ficam recepcionadas até sua integral revisão pelo município, 
tendo prevalência sobre as regras desta Lei Geral no que lhes for contrária. 
§ 1º   A revisão e o protocolo das Leis Municipais 
nºs 11.661/2012, 11.672/2012, 12.236/2015, 12.237/2015 e 12.267/2015 deverão ser 
realizadas no prazo máximo de 12 meses a contar da vigência desta lei. 
§ 2º   A revisão e o protocolo das Leis Municipais 
nºs 11.188/2011, 11.381/2011, 11.468/2011 e 11.471/2012 deverão ser realizadas no 
prazo máximo de 18 meses a contar da vigência desta lei. 
 
Em vista dos prazos, o IPPUL moveu todos os recursos disponíveis para desenvolver as 

atividades da Fase 2 - Diagnósticos e Proposições e da Fase 3 - Minutas dos Projetos de Lei, 
envolvendo o primeiro grupo de leis especificas indicados no § 1º do Artigo 154 da lei Geral 
do Plano Diretor: Perímetros Urbanos; Parcelamento do Solo urbano; Sistema Viário; Uso e 
Ocupação do Solo e Outorga Onerosa do Direito de Construir. 

 
Em 2022, as Oficinas foram retomadas em formato semipresencial, completando o 

trabalho da leitura comunitária sobre diferentes aspectos da legislação, totalizando 16 oficinas 
de Qualificação entre IPPUL, ETM, GCT e GA, sendo a 1ª, 4º e a 15ª com conteúdo da Lei do 
Código de Posturas do Município de Londrina.  

 
Neste contexto, este documento integra o RELATÓRIO 2 – DIAGNÓSTICO E 

PROPOSIÇÕES sobre o a LEI DO CÓDIGO POSTURAS DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, cujo 
conteúdo está organizado da seguinte forma:  
 

• Relatório da 1ª, 4ª e 15° Oficinas de Qualificação – Lei do Código Posturas; 

• Caderno Técnico 12 – Revisão do Código de Posturas. 
 

O Relatório 2 contendo os Cadernos Técnicos de todas as leis específicas revisadas até 
2022 está disponível no site do IPPUL: http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-
2018- 2028/revisao-das-leis-especificas-documentos-consolidados.html  

 
A terceira fase do processo de revisão das leis específicas - “Minutas dos Projetos de 

Lei”, etapa em que serão realizadas Audiências Públicas com objetivo de apresentar propostas 

https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2012/web/LE116612012consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2012/web/LE116722012consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2015/web/LE122362015consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2015/web/LE122372015consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2015/web/LE122672015consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2011/web/LE111882011consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2011/web/LE113812011consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2011/web/LE114682011consol.html
https://www1.cml.pr.gov.br/leis/2012/web/LE114712012consol.html
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para a revisão dessas leis conforme levantamentos e análises realizados na fase de diagnóstico 
e em conformidade com as diretrizes e estratégias de ordenamento territorial previstas na Lei 
Geral do Plano Diretor (Lei Municipal nº 13.339/2022).  Esta fase do trabalho de revisão das leis 
específicas será apresentada no RELATÓRIO 3.  
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1. OFICINA DE QUALIFICAÇÃO 1 – LEITURA CRÍTICA 

Este documento apresenta os resultados obtidos na Oficina de Qualificação 1 com o tema 
“Leitura Crítica das Leis Vigentes”, do processo de Revisão das Leis Específicas do Plano Diretor 
do Município de Londrina – PDML (2018-2028).  

A atividade ocorreu no dia 27/02/2020, com início às 18:30 e encerramento às 20:30 horas, 
no Auditório da Prefeitura Municipal de Londrina. Teve como foco a orientação do IPPUL sobre 
a dinâmica a ser realizada durante as oficinas posteriores, tanto as de Qualificação como as 
Preparatórias.   

As Oficinas, como já abordado no Relatório da 1ª Audiência são eventos direcionados à 
ETM e ao GA com o objetivo de compartilhar, debater e registar informações que possam 
fundamentar a revisão das Leis Específicas, tendo como premissas o interesse coletivo e o 
desenvolvimento municipal sustentável, além dos princípios, objetivos, diretrizes e estratégias 
previstos na Lei Geral do PDML (PL 207/2018).  

Neste contexto, foi ratificado que as Oficinas serão realizadas do seguinte modo: 

• Oficinas de Qualificação para planejamento do conteúdo e dos prazos, divisão de tarefas e 
consolidação de informações e documentos produzidos nas Oficinas Preparatórias, devem 
ocorrer pelo menos em sete momentos pré-definidos no cronograma com a participação da 
ETM e do GA, coordenadas pela IPPUL. 

• Oficinas Preparatórias para elaboração e discussão de informações, preparação de eventos 
participativos, podem ser temáticas, simultâneas, com a participação de grupos específicos, 
convidados e coordenadas pelas equipes (ETM e/ou GA); 

Na oficina de qualificação realizada, o tema abordado foi a avaliação efetiva de todos os 
artigos contemplados na Lei nº12.236/2015, a Lei de Uso e ocupação do Solo vigente, a qual 
será o foco das primeiras 04 oficinas. 

Os representantes dos GA receberam documentos para a condução de Oficinas 
Preparatórias relacionadas ao tema deste encontro, quando, juntamente com o grupo que 
representam, poderão verificar e apontar alterações no texto da lei. Para isso, foram 
disponibilizadas planilhas com todos os artigos e incisos da Lei nº12236/2015, assim como outros 
arquivos de apoio que poderão subsidiar a análise. O conteúdo foi distribuído em mídia digital 
para replicação entre os demais representantes de cada segmento, assim como houve, no dia 
28/02/2020, o encaminhamento dos mesmos arquivos por e-mail para todos os integrantes do 
GA. 

Foi salientado para o grupo a importância da participação efetiva de todos os 
representantes nesses eventos, assim como nos eventos organizados pelos representantes do 
GA, para garantir que a construção coletiva de propostas. As atividades previstas conforme 
cronograma são mostrados a seguir:  
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Quadro  1 - Cronograma das atividades previstas 

 
Fonte: IPPUL 
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 Conforme definido pelo GA, as Oficinas de Qualificação ficaram previamente 
programadas para ocorrer em todas as últimas sextas-feiras de cada mês (27/03; 24/04; 29/05; 
26/06; 31/07; 28/08; 25/09). O horário para o início das assinaturas em listas de presença será 
sempre às 18h30 e as atividades das Oficinas serão iniciadas às 19 horas. 

  
Figura 1 - Participantes na Oficina de Qualificação 1 – Leitura Crítica 

  

  

  

  

Fonte: IPPUL 

Estiveram presentes na Oficina de Qualificação 1, 11 ouvintes, 35 representantes da 
Sociedade Civil Organizada, 09 Representantes do Poder Público e 09 representantes de 
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Conselhos Municipais, tendo o total de 64 pessoas. O quantitativo e a proporção de participantes 
por segmento podem ser verificados no gráfico, nas listas de presença e nas imagens a seguir. 

 
Gráfico 1 - Estimativa da representação de Entidades do Município na Oficina de 

Qualificação 1 

 

Fonte: IPPUL 

No presente texto serão apresentados os materiais da Oficina de Qualificação 1, a saber, 
convite, slides usados na apresentação, listas de presença e imagens. A Ata da Oficina se deu 
por gravação em áudio-vídeo.  

Também foi realizada no dia 13/03/2020 uma reunião especial para os servidores 
indicados pelos órgãos da administração municipal para a ETM, como parte das atividades da 
1ª Oficina de Qualificação, sendo apresentadas responsabilidades e a metodologia da atividade, 
de forma similar ao que foi apresentado ao Grupo de Acompanhamento. Por fim, foi apresentado 
e discutido os grupos de trabalho que reuniu os órgãos afins a cada lei a ser revisada no 
processo. 

 
1.1. Materiais da Oficina de Qualificação 1 

 No dia 19/02/2020 foi disponibilizado convite da Oficina de Qualificação 1 site do IPPUL, 
destinado aos representantes do Grupo de Acompanhamento, representante de Conselhos e 
ETM do Poder Público Municipal. Também foi encaminhado convite via e-mail para os 
integrantes do Grupo de Acompanhamento.  

9
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Figura 2 - Convite disponibilizado no site do IPPUL 

 

Fonte: http://ippul.londrina.pr.gov.br/ 
 

Figura 3 - Convite encaminhado por e-mail para o GA 

 

 No evento foi reafirmada que a metodologia busca promover a construção coletiva e o 
envolvimento da sociedade a partir da ação dos líderes indicados para a composição do GA de 
uma forma sistematizada e representativa. O resultado do trabalho será apresentado em 
Audiências Públicas, onde toda a comunidade será convidada a participar. A apresentação se 
deu com o seguinte conteúdo: 

http://ippul.londrina.pr.gov.br/


 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

                                                                                                                                                                                                                                                                                    8 

 
Figura 4 - Slides utilizados na apresentação 
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1.2. Lista de Presença da Oficina de Qualificação 1  
 
Ouvintes 
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Conselhos 
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Entidades profissionais, acadêmicas e de Pesquisa 
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Entidades Sindicais de Empresários 
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Entidades Sindicais de Trabalhadores 
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Organizações Não Governamentais (ONGs) 
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Movimentos Populares 
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Poder Público Municipal 
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1.3. Reunião com a Equipe Técnica Municipal - ETM 

Na reunião realizada no dia 13/03/2020 para a ETM foram apresentadas as responsabilidades 
e a metodologia do processo de revisão das leis específicas, de forma similar ao que foi apresentado 
ao Grupo de Acompanhamento. Por fim, foram indicados os arquivos digitais para debate e 
atividades e definidos os grupos de trabalho de acordo com o quadro abaixo: 

 
 

Quadro  2 - Organização de grupos de trabalho entre os membros da ETM definidos na 
Oficina 

 TEMAS 
SECRETARIAS 

MUN. 
PESSOAS DE 
REFERÊNCIA 

COORDENADORES 

G
ru

p
o

 1
 

Perímetro 
Urbano 

Parcelamento 
do Solo 
Código 

Ambiental 

Agricultura 
Elton Manoel Sacoman 
Longo 

Gerência de 
Pesquisa e Plano 

Diretor e 
 

Gerência de 
Planejamento 

Físico-territorial do 
IPPUL 

 
Nice 

Caroline 
Bruno 

Ambiente Thiago Augusto Domingos 

COHAB 
Karina Beatriz Kreling 
Ozório Denise Salton 

Obras 
Margareth de A. 
Pongelupe 

Defesa Social André Takahashi Saita 

CODEL Atacy de Melo Júnior 

Gestão Pública 
Marcella Magrinelli 
Kiyonaga 

Saúde 
Simone Rodrigues 
Gonçalves 

Educação 
Lucia Cristina G. dos 
Santos 

Assistência Social Sâmia Machado Mustafa 

Fazenda 
Luciene (confirmar) 
Alexandre Simão 
(confirmar) 

FEL Lucas Fabricio Gomes 

G
ru

p
o

 2
 

Uso e 
Ocupação do 

Solo 
EIV 

Outorga 
Onerosa 

Código de 
Posturas 

Obras 
Margareth de A. 
Pongelupe 

Gerência de 
Instrumentos 

Urbanísticos do 
IPPUL 

 
Carina 

Jefferson 
Juliana Carneiro 

Fazenda 
Carlos Roberto Leandro 
Cristiano Okamura 

Agricultura 
Elton Manoel Sacoman 
Longo 

COHAB 
Karina Beatriz Kreling 
Ozório Denise Salton 

CODEL Atacy de Melo Júnior 

Cultura Solange Cristina Batigliana 

Trabalho e Renda 
Joenes Veloso de A. 
Júnior 

Planejamento, 
Orçamento e 
Tecnologia 

Darling Silvia Maffato 
Genvigir Alexander Korgut 

Gestão Pública 
Marcella Magrinelli 
Kiyonaga 

Ambiente 
Rodrigo de Menezes 
Trigueiro 

Vigilância sanitária Eliana Zaninelo Marussi 

CMTU Laercio Voloch 
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G
ru

p
o

 3
 

Código de 
Obras e 

Edificações 
Preservação 

do Patrimônio 
Cultural 

Obras Matheus de Melo Barbosa 

Gerência de 
Projetos do IPPUL 

 
Ana Luiza 

CODEL 
Renata Capriolli Z. 
Queiroz 

Cultura Solange Cristina Batigliana 

Vigilância sanitária Eliana Zaninelo Marussi 

Fazenda 
Luciene (confirmar) 
Alexandre Simão 
(confirmar) 

Fonte: IPPUL 

Figura 5 - Participantes na Reunião com a Equipe Técnica Municipal 

  

  

  

Fonte: IPPUL 
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Quadro  3 - Cronograma das atividades previstas 

 
Fonte: IPPUL 

REVISÃO DAS LEIS ESPECÍFICAS - CRONOGRAMA SEMANAL DAS OFICINAS

METODOLOGIA

Elaboração do plano de trabalho

Audiência 1 - eleição do GA

1. OFICINA DE QUALIFICAÇÃO 1 - LEITURA CRÍTICA 1

1.1 .  Divisão de equipes e atividades

1.2. Avaliação da legislação existente (leitura crítica geral)

1.3.  Sistematização do conteúdo a ser revisado

2. OFICINA DEQUALIFICAÇÃO 2 - USO DO SOLO 2

2.1.  Agrupamentos de zonas similares

2.2. Reclassificação de uso do solo  e simulação

2.3.  Reclassificação de atividades geradoras de  impacto de vizinhança

2.4.  Revisão do mapa do zoneamento

2.5. Compatibilização de terminologia e conceitos

2.6.  Previsão de soluções e procedimentos específicos

3. OFICINA 3 - OCUPAÇÃO DO SOLO 3

3.1 . Identificação de áreas com potencial de adensamento

3.2. Identificação de áreas com restrições à verticalização

3.3. Simulação de adensamento / tipologias / infraestrutura 

RELATÓRIO PARCIAL:  tabela de uso e CNAES, de indices urbanísticos

4. OFCINA 4 - CÓDIGO DE POSTURAS 4

4.1. Revisão de distanciamento entre usos e recuos especiais

4.2. Compatibilização de usos incômodo, de risco, incompatível e outros

4.3.Compatibilização de procedimentos de licenciamento

RELATÓRIO PARCIAL:  tabela de conceitos e parâmetros compatibilizados  à LUOS

5. OFCINA 5 - CÓDIGO DE OBRAS E PATRIMÔNIO CULTURAL 5

5.1.  Compatibilização de terminologia e conceitos

5.2. Compatibilização entre usos x equipamentos x uso misto x  lazer x estac.

5.2. Compatibilização de procedimentos de consulta, aprovação e licenciamento

RELATÓRIO PARCIAL:  tabela de conceitos e parâmetros compatibilizados  à LUOS

6. OFCINA 6 -  PERÍMETRO URBANO 6

6.1. Sistematização do conteúdo a ser revisado

6.2. Revisão de prerímetros, limites, divisas

6.3.  Classificação de assentamentos e aglomerações

RELATÓRIO PARCIAL:  tabela de conceitos e parâmetros compatibilizados  à LUOS

7. OFCINA 7 - PARCELAMENTO DO SOLO E CÓDIGO AMBIENTAL 7

7.1.  Sistematização do conteúdo a ser revisado

7.2. Compatibilização de terminologia e conceitos

7.3. Revisão de procedimentos de licenciamento

RELATÓRIO PARCIAL:  tabela de conceitos e parâmetros compatibilizados  à LUOS

CONSOLIDAÇÃO E REDAÇÃO

 Conclusão das simulações

 Consolidação de parâmetros, procedimentos de licenciamento e disposições 

 Consolidação de mapas, planilhas, ilustrações  e memoriais de anexo

 Redação e revisão jurídica

Audiências Finais em 20121

JAN FEV MAR ABR NOV DEZMAI JUN JUL AGO SET OUT
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1.4. Lista de Presença da Reunião com a Equipe Técnica Municipal (13/03/2020)  
 

 



 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

                                                                                                                                                                                                                                                                                    27 

 



 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

                                                                                                                                                                                                                                                                                    28 

 



 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

                                                                                                                                                                                                                                                                                    29 

 



 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

                                                                                                                                                                                                                                                                                    

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4
º 

O
fi
c
in

a
 d

e
 Q

u
a
lif

ic
a
ç
ã
o
 –

 R
e
v
is

ã
o
 d

o
 C

ó
d
ig

o
 

d
e

 P
o
s
tu

ra
s
  



 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

                                                                                                                                                                                                                                                                                    

31 

Plano Diretor Municipal de Londrina 
 

Revisão das Leis Específicas 
PDML  2018-2028 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Oficina de Qualificação 4 – Código de Posturas 
 
 

Emissão: 09/09/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR 

PREFEITO MUNICIPAL MARCELO BELINATI 

 
 
 

 
 
 
DENISE MARIA ZIOBER. 
Diretor(a) Presidente do IPPUL  
 
ANA FLÁVIA GALINARI 
Diretora de Planejamento Urbano  
Coordenadora da Revisão do PDML 
 
MARIA EUNICE GARCIA FERREIRA 
Gerente de Pesquisa e Plano Diretor 
 
ORGANIZAÇÃO DO CONTEÚDO 
Maria Eunice Garcia Ferreira 
Bruno de Camargo Mendes 
Caroline Nascimento Benek 
Carina Barros 
Débora Patrícia Antônio 
Gustavo Lima Barbosa 
Robson Shimizu 
Victor Hugo Oliveira de Paula 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setembro de 2020 



Prefeitura Municipal de Londrina 
 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

5 

1. OFICINA DE QUALIFICAÇÃO 4 

As Oficinas são eventos direcionados à Equipe Técnica Municipal (ETM), ao Grupo de 
Acompanhamento (GA) e ao Grupo de Cooperação Técnica (GCT) com o objetivo geral de 
compartilhar, debater e registar informações que possam fundamentar a revisão das Leis 
Específicas, tendo como premissas o interesse coletivo e o desenvolvimento municipal 
sustentável, além dos princípios, objetivos, diretrizes e estratégias previstos na Lei Geral do 
PDML (Projeto de Lei nº 207/2018).  

Em conformidade com as medidas de contenção do COVID-19 (Coronavírus), a 
coordenação da Equipe Técnica Municipal optou por realizar a explanação dos conteúdos das 
Oficina 4 e 5 por meio remoto com vídeo, seguindo o cronograma. Foi então disponibilizado no 
site do IPPUL um link de acesso aos documentos, que também foram encaminhados por e-mail 
para os membros da ETM, do GA e do GCT, antecipadamente. 

Neste momento de isolamento social, as Oficinas de Qualificação oferecem condições 
para o desenvolvimento de levantamentos e aprofundamento técnico com a Equipe Técnica 
Municipal, além de manter a mobilização do Grupo de Acompanhamento por meio da 
disponibilização de informações sobre os trabalhos em andamento.    

Conforme o cronograma, ainda estão previstas para este segundo semestre de 2020, a 
apresentação de outros temas em Oficinas de Qualificação, a saber: Qualificação 6 (sobre o 
Perímetro Urbano) e Qualificação 7 (sobre o Parcelamento do solo e Código Ambiental). O 
cronograma do semestre pode ser observado na Figura a seguir. 
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Figura 6 - Cronograma das Oficinas do segundo semestre de 2020  

 

 

Fonte: IPPUL 
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1.5. Desenvolvimento da Oficina de Qualificação 4 – Código de Posturas 

 Considerando a metodologia adotada para o desenvolvimento das Oficinas de Qualificação, 

os representantes dos grupos de trabalho foram informados sobre a previsão do cronograma que 

definiu a ocorrência da Oficina de Qualificação 4 no dia 31/07/2020 sob o tema do Código de 

Posturas, ou seja, a Lei Municipal nº 11.468/2011. 

 Neste sentido, a coordenação do processo de revisão das Leis Específicas do PDML 

encaminhou um e-mail para os representantes dos grupos de trabalho (ETM, GA e GCT) no dia 

24/07/2020 com informes sobre a atividade. Conforme o conteúdo do e-mail (Figura 2), foi ratificada 

a ocorrência da Oficina de Qualificação 4, assim como sobre a continuidade dos trabalhos técnicos 

pela ETM, ressaltando o objetivo da mesma em proporcionar a divulgação dos materiais para os 

grupos de trabalho, afim de ampliar a divulgação, capacitação e mobilização destes. 

 

Figura 7 - E-mail com informes encaminhado à ETM, GA e GCT 
 

 

 Para a Oficina de Qualificação 4 foram elaboradas planilhas com detalhamento do conteúdo 

previsto, ou seja, materiais facilitadores para o entendimento da relação entre as Leis de Uso e 
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Ocupação do Solo e o Código de Posturas, sobretudo a compatibilização entre usos 

toleráveis/incômodos e as medidas de controle de seus efeitos negativos, quais sejam: 

• distanciamento entre atividades; 

• horário de funcionamento das atividades; 

• controle de emissão de ruídos; 

• controle de risco, entre outras. 

 Assim, foram produzidas duas planilhas com informações já desenvolvidas na Oficina 2 sobre 

Uso do Solo e novas informações sobre o Código de Posturas. Estes materiais, assim como a 

apresentação e orientações sobre as atividades (Figura 4) foram encaminhadas por e-mail já no dia 

28/07/2020. Nesta oportunidade também foi encaminhado o link para que os representantes 

pudessem acessar o vídeo de apresentação. Este conteúdo também foi publicado no website do 

IPPUL, podendo ser acessado em: http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-

leis-especificas.html  

 

Figura 8 - Divulgação da Oficina de Qualificação 4 - Código de Posturas 

 

Fonte: IPPUL 

 

Figura 9 - Slides com a apresentação da Oficina de Qualificação 4 - Código de Posturas 

 

http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-leis-especificas.html
http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-leis-especificas.html
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1.6. Anexos – Oficina de Qualificação 4 
1.6.1. Anexo 1 - Nota Técnica 04/2020 - Ministério Público do PR 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

12 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

13 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

14 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

15 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

16 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

17 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

18 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

19 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

20 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

21 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

22 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

23 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

24 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

25 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

26 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

27 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

28 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

29 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

30 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

31 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

32 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

33 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

34 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

35 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

36 

 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

37 

 

  



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

38 

1.6.2. Anexo 2 – Recomendação Administrativa nº 015/2020 de 30/06/2020 
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1.6.3. Anexo 3 – Contribuição recebida – LUOS – Associação dos Moradores do 
Vale dos Tucanos 
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1.6.4. Anexo 4 – Contribuição recebida – LUOS – Br Cidades 
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2. OFICINA DE QUALIFICAÇÃO 15  
 

O relatório em tela apresenta os documentos referentes a 15ª Oficina de Qualificação que ocorreu no 
dia 14/04/2023. Nesta, o tema tratado foi a revisão da Lei do Código de Posturas, com apresentação de 
propostas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) e Companhia Municipal de Trânsito e 
Urbanização (CMTU) aos grupos de trabalho (GA e ETM) e discussão dos assuntos relacionados as propostas. 
Também foi dada abertura para a recepção de contribuições, conforme as definições dadas na Proposta 
Metodológica aprovada na 1ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML em 
fevereiro de 2020. O evento se deu em formato híbrido (presencial e virtual). 
 

2.1. Convite e preparação 
 

Conforme a figura a seguir, foi divulgado no site do IPPUL o convite para a 15ª Oficina de Qualificação 
– Revisão do Código de Posturas - no formato de banner no dia 31/03/2023, respeitando o prazo de 15 dias 
de antecedência ao evento, conforme previsto no Artigo 146 da Lei Geral do PDML, Lei nº 13.339/2022, por 
entender ser um evento participativo em que a comunidade tem a possibilidade de participação.  

 

 
Figura 10 – Publicação do banner no site do IPPUL 

 
 Fonte: IPPUL 

 

O convite também foi encaminhado por e-mail e para os grupos de WhatsApp da ETM e GA. O 
conteúdo deste e-mail pode ser verificado na figura a seguir. 
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Figura 11 - E-mail informando sobre a realização da 15ª Oficina de Qualificação 

 
Fonte: IPPUL 

 
 

Figura 12 – Mensagem no WhatsApp informando sobre a 15ª Oficina de Qualificação  

  
Fonte: IPPUL 
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No dia 04/04/2023, a Secretaria Municipal de Fazenda – SMF autorizou a disponibilização, à ETM e 
ao GA, de parte do material preparatório à 15ª Oficina de Qualificação. Trata-se de Título da minuta de lei 
revisada que aborda as infrações, penalidades, autos de infração, interdição e processo de execução (Anexo 
2.4.1).  

Figura 13 – Mensagem no WhatsApp disponibilizando material preparatório elaborado pela SMF 

  
Fonte: IPPUL 

 
Na terça-feira que antecedeu a 15ª Oficina, dia 11/04/2023, o IPPUL disponibilizou, além de lembrete 

com data, horário, local e link da sala virtual para a realização da Oficina, o Formulário de Propostas e 
Contribuições, que poderia ser utilizado pelos interessados em encaminhar propostas e colaborações a serem 
analisadas pela SMF e CMTU.   

 
Foi salientado aos grupos que o Formulário poderia ser entregue pelos participantes da Oficina à 

equipe do IPPUL em meio físico, na data do evento, ou ainda ser encaminhado por e-mail  
plano.diretor@londrina.pr.gov.br em até 15 (quinze) dias após a data da realização da Oficina. O IPPUL os 
repassará para SMF e CMTU. 

 
No dia anterior à realização da Oficina, 13/04/2023, ainda houve a disponibilização, para ETM e GA, 

de uma minuta mais completa (Anexo 2.4.2), em relação ao material disponibilizado em 11/04/2023, como 
pode ser visto nos prints abaixo.  

 
 

Figura 14 – Mensagem no WhatsApp disponibilizando material preparatório elaborado pela SMF 

  
Fonte: IPPUL 

 
 
 
 
 

mailto:plano.diretor@londrina.pr.gov.br
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2.2. Desenvolvimento da oficina 

 Assim, no dia 14/04/2023, às 14:00 horas, foi dado início as atividades da 15ª Oficina de Qualificação, 
cujo conteúdo foi a apresentação de propostas elaboradas pela Secretaria Municipal de Fazenda e Companhia 
Municipal de Trânsito e Urbanização para a revisão do Código de Posturas. 

 Inicialmente foi disponibilizada a lista de presença para que os participantes (no modo presencial) 
pudessem assinar. As participações on-line, via aplicativo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Londrina 
(Webconf), foram registradas e anotadas, conforme se apresentaram. As listas de presença podem ser 
verificadas a seguir. 

 No total, 48 pessoas participaram da 15ª Oficina de Qualificação, sendo 29 componentes da ETM, 15 
do GA e 4 da comunidade em geral.  

 

Figura 15 – Registro de participação virtual na 15ª Oficina de Qualificação 
 Representante Entidade Presença Virtual 

1 Aime Castilho ASSOMAR ✔ 

2 Alessandro Curti SMF ✔ 

3 Cláudia Diretoria de Vigilância Sanitária ✔ 

4 Daniele Ziober CML ✔ 

5 Divaldo Andrade Rotary Club ✔ 

6 Fernando Fayet IAB-LD ✔ 

7 Gabriely Rissi IPPUL ✔ 

8 Gustavo IPPUL ✔ 

9 Ivan SMAA ✔ 

10 
Jaime Carvalho 

Grupo de Moradores da Rua 
Paranaguá 

✔ 

11 Juliana Alves IPPUL ✔ 

12 Luci ACESF ✔ 

13 
Marcos Antônio Butarello 

Associação de Moradores do 
Jardim Castelo e Imediações 

✔ 

14 Moisés Pamplona IPPUL ✔ 

15 
Roberval 

Grupo de Moradores da Rua 
Paranaguá 

✔ 

16 Rubens Ventura AMVT/CMPGT ✔ 

17 Solange Batigliana SMC ✔ 
Fonte: IPPUL 

Gráfico 1 – Participações na 15ª Oficina de Qualificação 

 
Fonte: IPPUL 
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Figura 16 – Registro de participação presencial na 15ª Oficina de Qualificação 
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Fonte: IPPUL 
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Figura 17 – Momento de assinatura da lista de presença  

  

Fonte: IPPUL 

 Para a abertura dos trabalhos, a Diretora de Planejamento Urbano do IPPUL, Ana Flávia Galinari, 
realizou uma breve contextualização das atividades realizadas até o momento no processo de revisão das leis 
específicas do PDML. Na sequência passou a palavra para o servidor Carlos Roberto Leandro, da Secretaria 
Municipal de Fazenda, que realizou a explanação dos conteúdos. Primeiramente, este apresentou a equipe de 
trabalho envolvida, o que a secretaria espera para a revisão do Código de Posturas e os principais setores de 
atuação da lei a ser revisada. Posteriormente, apresentou os pontos a serem considerados na revisão. 
 Após a fala do servidor Carlos, foi passada a palavra para a servidora Liliana Tolari França para abordar 
o tema das propostas para os horários de funcionamento de estabelecimentos localizados no Município. Após 
Liliana, o servidor Cristiano Okamura abordou os estudos recentes a respeito da emissão automática de 
Alvarás de Localização e Funcionamento no Município.  
 Após a apresentação da SMF, o servidor da CMTU, Lucas Fugiwara, apresentou as propostas de 
alteração no Código de Posturas, em especial, para os temas de Capina e Roçagem e Coleta Seletiva.  

 A seguir podem ser verificados os slides utilizados na apresentação da SMF. 

 

Figura 18 – Slides da apresentação da 15ª Oficina de Qualificação 
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Fonte: Secretaria Municipal de Fazenda 
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Figura 19 – Imagens obtidas durante a realização da 15ª Oficina de Qualificação 

  

  

  

  

  
Fonte: IPPUL 
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Figura 20 – Prints obtidos durante a realização da 15ª Oficina – participações pelo modo virtual 

 

 
Fonte: IPPUL 

Após as apresentações foi aberta a palavra para os participantes se manifestarem. Ao todo, oito 
pessoas realizaram contribuições. O conteúdo das falas pode ser observado na síntese realizada a partir da 
transcrição das falas apresentada na sequência.    
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Figura 21 – Credenciamento de falas 15ª Oficina de Qualificação 

 
Fonte: IPPUL 

 

2.3. Contribuições realizadas na 15ª Oficina de Qualificação - Código de Posturas 

A seguir foi realizada uma compilação dos conteúdos abordados durante as falas dos participantes que 
se manifestaram. Salienta-se que por meio do vídeo com a gravação do evento, podem ser verificadas todas 
as falas, inclusive com as considerações realizadas pela equipe de técnicos da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização, frente aos questionamentos aprestados. O vídeo 
pode ser acessado por meio do endereço eletrônico: 
https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-
1681490502323 

 

https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1681490502323
https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1681490502323
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• “Gostaria de fazer um adendo em relação a fala do Lucas, que adicionamos alguns itens 

para que se tenha uma melhor captação desses resíduos recicláveis pelas cooperativas, 

porque a ideia é que todo material vá para as cooperativas e também não ir parar no fundo 

de vale. Então lá vai ter algumas situações que a gente colocou da obrigatoriedade do 

Munícipe, dos condomínios e dos comércios de entregar esses resíduos às cooperativas 

ou a Coleta Pública Municipal. Hoje não tem nada que proíbe uma pessoa ir lá e pegar 

seu resíduo, então não tem como a gente fiscalizar isso e coibir e também coibir uma 

pessoa que está reciclando dentro da sua própria casa. O pessoal liga lá que tá com um 

vizinho com monte de recicláveis, mas nós não temos nenhuma legislação que impeça a 

pessoa de ter recicláveis. Então isso é uma coisa que estamos trabalhando também que 

vai de encontro com o que ele falou no 170, então acho bom  a gente colocar aqui porque 

mexe no dia a dia de todo mundo, porque tem alguns condomínios que as vezes entregam 

para os informais, então estamos tentando direcionar para o que já é formalizado com o 

Município e acho que isso é muito importante.”; 

 

• “Gostaria de acrescentar uma contribuição que nós fizemos em relação a obrigatoriedade 

de apresentação do Plano de Gerenciamento para controle Dengue e hoje para as 

empresas formais ele é obrigatório, mas para esses informais não o que gera para a 

vigilância ambiental um grande problema.”; 

 

• “Da parte do IPPUL há varias compatibilizações a serem feitas com o primeiro conjunto 

de Leis que já foram encaminhados e tem situações de definição de termos do tipo 

“Espaço Público”, “Área Verde”, que talvez a gente tenha que discutir mais para alinhar 

com as definições das Leis que ainda não terminou, pois estamos encaminhando para a 

Câmara, mas o Vinicius que trabalhou muito com a questão de uso do solo, na Lei de Uso 

e Ocupação do Solo, tem muitas considerações em relação ao que a fazenda 

apresentou.”; 

 

• “A gente gostaria de colocar isso, acho que compartilhado pelo IPPUL, qualquer iniciativa 

que seja feita no sentido de automatizar processos, diminuir ao máximo a burocracia 

mantendo o estado e regulando aquilo que ele precisa regular e que é muito menos do 

que ele tem por atribuição legal municipal hoje, a gente enxerga com bons olhos. Nós 

encaminhamos um processo via Secretaria de Governo e para todas as secretarias 

envolvidas nos processos de Licenciamento e analisar alguma maneira de fazer a 

automatização disso. Então por exemplo, foi para a Vigilância Sanitária, ACESF, CMTU, 

OBRAS, para conseguir fazer uma automatização que seja de fato o mais abrangente 

possível e isso facilita muito a vida do cidadão e quando a gente possibilita a facilidade 

da pessoa se se regularizar, a gente aumenta a formalização, aumentando a formalização 

a gente aumenta a arrecadação desse Munícipe, então pode ser algo que supra em partes 

ou até supere essa perda de Receita que a Fazenda possa vir a ter com o desfazimento 

de alguns itens processuais atuais. A gente vai analisar ainda, pegar toda essa Minuta e 

fazer uma análise pontual e com certeza fazer contribuições para ter esse alinhamento.”; 

 

• “Estamos aqui não para criar intrigas, mas para criar possibilidades e inovações na nossa 

nova Lei no Plano Diretor e resoluções mediante a todos e gostaria muito de depois ter 

acesso a Apresentação. A primeira questão é se para fazer questionamentos em relação 

a isso caberia ainda ou não? Para onde eu encaminho essas contribuições?”; 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
Relatório 2 – Diagnóstico e Proposições -  Código de Posturas 

83 

• “As contribuições que forem feitas em relação a essa reunião podem ser encaminhadas 

se servidor da Prefeitura pelo processo SEI, sendo participante do GA ou não devem ser 

encaminhadas por email, plano.diretor@londrina.pr.gov.br. Também temos um formulário 

caso quiser escrever e entregar para nós hoje mesmo também é possível. Isso deve ser 

feito em até 15 dias após a Oficina para que possamos receber e repassar para os órgãos 

acrescentar aos Estudos.”; 

 

• “Vou tocar em um assunto que não foi apresentado e fica como sugestão. Analisando a 

nossa Lei de Zoneamento Urbano a gente tem algumas regiões que foram criadas duas 

novas zonas, ZUM-1 e ZUM-2, e ali temos algumas dificuldades citadas pelo próprio 

Carlos de que em alguns casos a mesma rua de um lado tem um zoneamento e do outro 

lado outro zoneamento, em que um desses lados permite  a atividade “Bares com 

entretenimento” e o outro não, essa foi até uma questão levantada pelo próprio Carlos 

como um problema, então temos que rever esse tipo de situação porque vai ser um 

problema. Já fiz um mapeamento, como na R. Montevidéu que acontece isso. Até com a 

Harry Prochet e Av. Waldemar Spranger que não irá mais poder ter entreterimento e ai 

temos outros pontos como a R. Paranaguá que também não irá poder ter entreterimento. 

São questões relevantes que precisam ser pontuadas e verificadas, e digo mais, o que é 

entreterimento? Até hoje há esse problema. Na época da Copa o entreterimento era a 

televisão. Houveram fiscalizações na R. Paranaguá que uma mera telelevisão já era 

considerado entretenimento. Será que não caberia ao Código de Posturas definir o que é 

entreterimento em Londrina? Se não deixa isso ao livre arbítrio de uma fiscalização. Já 

que estamos tendo essa possibilidade, de colocar uma coisa bem definida pra não deixar 

a subjetividades falarem mais alto do que temos de fato”. Anotei aqui alguns outros pontos 

como a respeito das conveniências que não representamos mas que acaba atrapalhando 

nosso trabalho, já que é uma porta fechada que a pessoa compra a bebida alcoólica e 

fica consumindo na rua. São essas questões que depois iremos enviar por escrito.”; 

 

• “Gostaria de tocar em um ponto que não foi tocado, no Código de Posturas tem a questão 

que trata dos divertimentos, da cultura, da forma como serão estabelecidos a realização 

de eventos na cidade de Londrina. Não sei como isso fica para o pessoal da Fazenda e 

da CMTU que lidam mais com esse assunto, mas gostaria de fazer algumas 

considerações. Nesta semana, o Instituto Cultural Itaú publicou um guia que de 2012 a 

2020 o setor cultural cresceu 78% nas suas atividades enquanto atividades tradicionais 

(Indústrias, comércios) cresceram 55%, acho muito importante quando discutimos as Leis 

complementares num conceito de cidade e muito mais importante quando é pensado na 

cidade como polo de uma região que influencia outras cidades. Recentemente sugiu uma 

situação no Carnaval, uma das questões colocadas é a regulação que é necessária e 

coloca o que pode e o que não pode, quando pode e quando não pode. Esse tema desse 

tipo de regulação é muito importante para que se tenha uma cidade de Liderança, já que 

esse tipo de atividade é a nova Industria e gera muito dinheiro. As cidades que se 

organizarem para que possam ser reconhecidas como um espaço aberto para isso 

também serão cidades de desenvolvimento. Nós temos uma situação sobre aquilo que o 

Código de Posturas diz sobre a questão de entretenimento e temos um Decreto da época 

do Barbosa Neto que vai além da Lei, e isso precisa ser observado para que as coisas 

funcionem da forma adequada. Do ponto de vista do desenvolvimento temos aqui na 

cidade de Londrina um capital que pode gerar emprego e renda e fazer com que a cidade 
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consiga ser uma liderança muito positiva. Não podemos ter uma cidade bonita sem ter 

um conteúdo bacana.”; 

 

• “Temos alguns pontos da parte técnica para discutir, que envolve poluição sonora que é 

uma questão que temos tentado solucionar. Mas gostaria de trazer uma discussão 

referente a questão da emissão de Alvará, a Fazenda é um dos órgãos mais importantes 

da questão ambiental de Londrina, praticamente 90% dos licenciamentos ambientais que 

são feitos na SEMA são decorrência dos pedidos da SMF. Quando é falado a respeito da 

emissão de Alvará de forma automática nós nos colocamos contra alguns pontos porque 

precisamos do trabalho de vocês para que a gente consiga executar o nosso. Nós 

trabalhamos com licenciamento de atividades pequenas, as atividades maiores estão com 

o Estado que tem uma forma automática onde não há nem a análise de documentação. 

Nós trabalhamos de uma forma diferente, analisamos todos os pedidos, mesmo aqueles 

que temos a oportunidade de fornecer de forma automática. Na discussão dessa questão 

do risco, se for pra pensar em uma forma de criar uma análise de documentação 

automática sobre a Questão do Alvará, pelo menos que seja uma forma que se tenha o 

Alvará mas se em um determinado período de tempo não for entregue a documentação 

que se tenha a anulação do Alvará e um auto automático. O SEI é uma ferramenta ótima 

mas é muito limitado, entendo que temos três códigos e se conseguíssemos trabalhar de 

forma integrada entre todos os órgãos do município talvez conseguíssemos um avanço 

na automatização da prefeitura.”; 

 

• “O cidadão que não é o empreendedor ele vai sofrer mais, até então eu só ouço atenção 

ao Empreendedor. Toda essa simplicidade para fazer a cidade se desenvolver vai criar 

um problema futuro que é o problema que vai sufocar e o cidadão vai ter que se mudar 

com tanta dificuldade. Sabemos a dificuldade em se fazer a fiscalização. Devemos copiar 

o que deu certo, por exemplo, Campo Grande, que é uma cidade grande e desenvolvida, 

e os índices de reclamação são muito pequenos, porque colocaram esses pontos de 

entretenimento em locais específicos que já são foco de barulho e incomodidade.”; 

 

• “Gostaria de aproveitar a oportunidade, com relação a colocação feita pelo presidente da 

Abrasel, acho que a partir do momento que se criou o zoneamento e foi definido que a R. 

Paranaguá não vai ter entretenimento, acho que agora fica difícil mudar a definição de 

entretenimento. Nós vamos entrar com uma proposta para que não haja a mudança da 

conceituação do entretenimento após ter sido criado o zoneamento da cidade.”. 
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2.4. Anexos da Oficina de Qualificação 15 
 

2.4.1. Anexo 1 – Material desenvolvido pela SMF – Título “Das Sanções 
Administrativas” 
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2.4.2. Anexo 2 – Material desenvolvido pela SMF – Pré-minuta Código de 
Posturas 
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2.4.3. Anexo 3 – Material desenvolvido pela CMTU – Propostas de inclusão/supressão/alteração na lei vigente 
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1. CADERNO TÉCNICO 12 – CÓDIGO DE POSTURAS 
 
 O presente Caderno é resultante das análises realizadas com base nos temas vinculados aos 

artigos do atual Código de Posturas do Município, Lei 11.468 de 29 de dezembro de 2011. A análise 
levou em conta as contribuições advindas da Equipe Técnica Municipal e da Sociedade Civil 
Organizada, assim como pela vivencia dos técnicos da Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) que 
em seu dia dão aplicação aos termos desta lei. 

Importante ressaltar que todas as contribuições recebidas estão anexadas do processo SEI 
84.001226/2020-05, cujo o acesso é público. 

 
 

1.1. INTRODUÇÃO 

O Código de Posturas do Município de Londrina tem como função principal estabelecer as 
relações entre o poder público local e as pessoas físicas ou jurídicas, liberando, fiscalizando, 
condicionando, restringindo ou impedindo a prática ou omissão de atos de particulares. O Código 
regulamenta o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, de produção e 
de prestação de serviços, sempre no sentido de disciplinar e manter a ordem, a higiene, a moral, 
o sossego e a segurança pública na cidade de Londrina. 

O desenvolvimento deste ordenamento jurídico pauta-se no exercício poder de polícia já 
consagrado no Código Tributário Nacional  

 
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de intêresse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.” 
(1) 

 

Ressaltamos os novos critérios da Lei 13.874/19 conhecida como a “Lei da Liberdade 
Econômica”, especificamente em seu 

 “Art. 4º-A É dever da administração pública e das demais entidades que se sujeitam a 
esta Lei, na aplicação da ordenação pública sobre atividades econômicas privadas:  

   
I - dispensar tratamento justo, previsível e isonômico entre os agentes econômicos;      
II - proceder à lavratura de autos de infração ou aplicar sanções com base em termos 
subjetivos ou abstratos somente quando estes forem propriamente regulamentados por 
meio de critérios claros, objetivos e previsíveis; e 
III - observar o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração decorrentes do 
exercício de atividade considerada de baixo ou médio risco. “ (2) 

 

Nesse sentido, enfatizamos que a tão necessária e urgente aplicação da desburocratização, 
desregulamentação é de interesse público, porém, de forma ordenada e sem avançar nos demais 
direitos. 

Desta forma, na elaboração deste Caderno Técnico, no que tange ao licenciamento das 
atividades econômicas, buscou-se o desenvolvimento socioeconômico do Município de Londrina 
com o devido equilíbrio entre a necessária liberdade econômica, e a ordem, a higiene, a moral, 
o sossego e a segurança pública.   
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1.2. DA ORDEM PÚBLICA, SOCIAL, TRÂNSITO 

De acordo com (Moreira Neto 1988) a Ordem Pública  
 

“..., a ordem pública é um conjunto de valores, de princípios e de normas que se pretende 
devam ser observados numa sociedade, impondo uma disposição ideal dos elementos 
que nela interagem, de modo a permitir-lhe um funcionamento regular e estável, 
assecuratório da liberdade de cada um” (3) grifos nossos. 

 
Nesse sentido, em face dos estudos e amplas demandas de vários anos dos diversos setores 
de fiscalização, apontamos nesse caderno a sugestão de alteração ou inclusão do texto de lei 
com o objetivo a ser alcançado como seguem: 
 

 “Art.13. II - colocar sinalização ou qualquer objeto que atrapalhe, impeça ou obstrua o 
trânsito e/ou vagas de estacionamento nas vias e/ou logradouros públicos, tais como: 
cones, mesas, cadeiras, fitas zebradas, bancos, caixotes, latões e sacos de lixo, entre 
outros; “  

 

Visa coibir a prática de utilizar o espaço público para o qual não foi licenciado a atividade 
econômica, “como se fosse extensão da loja”, o que vem ocasionando transtorno aos transeuntes 
bem como gerando ruídos e incomodo ao sossego.  

 
“Art. 21 A. É proibido utilizar vias e/ou logradouros públicos para realizar consertos, 
desmanche, desmontagem, montagem e/ou pintura de veículos.  
§1º A multa será aplicada ao estabelecimento ou particular responsável pela infração 
prevista no Caput.  
§2º Não sendo possível a identificação do responsável elencado no §1º responderá 
solidariamente o proprietário do veículo.” 

 

Atualmente diversas oficinas utilizam a via pública para consertar veículos ou para executar 
a pintura causando transtornos aos vizinhos, bem como, vários estacionamentos de revenda de 
veículos utilizam a via pública para comercializar veículos.  

 
“Art.24. § 2º No caso previsto no parágrafo anterior os responsáveis pelos materiais 
deverão advertir, através de sinalização provisória, os usuários da via, em conformidade 
com o Código de Trânsito Brasileiro, dos impedimentos causados ao livre trânsito.”  

 

O entendimento e de que se ‘via pública’ engloba pedestre, a sinalização não pode advertir 
somente veículos. 

 
“Artigos 36 e 37” readequados conforme Lei do Sistema Viário. 
“Artigo 38”  Compatibilização IPPUL. 
 
“Art.41. I - a contribuir para que as estradas municipais permaneçam em bom estado, 
especialmente na manutenção para funcionalidades dos pontos de drenagem, bem 
como observância às técnicas corretas de conservação de solo;  
II - a remover as árvores secas, os galhos desvitalizados que em queda natural atingirem 
o leito das estradas, bem como os objetos que dificultem ou causem obstáculo ao correto 
funcionamento; e  
III – a facilitar o acesso às caixas de contenção de água, para os serviços de manutenção 
periódica municipal, a qualquer tempo.” 
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Faz-se necessário incluir previsão de observância às técnicas corretas de conservação de 
solo, cujo descumprimento é a principal causa de danos às estradas. 

Outros objetos também podem atrapalhar o trânsito nas estradas.  O acesso às caixas de 
contenção de água, por vezes, pode estar fechado por cerca, e pode haver necessidade de 
conservação.  

“Art.43.X – realizar escavações em jazidas de solo ou moledo, para fins comerciais ou 
não,em imóveis contíguos às estradas oficiais, sem autorização prévia do Município.  
XI – trafegar com cargas excessivas aos limites homologados para o veículo, bem como 
em condições que possam danificar o leito, dispositivos ou componentes da estrada.”  

 

Proibição de grandes movimentações de solo, causadas por extrações de minerais, bem 
como cargas excessivas, que possam causar danos a estradas. (SMAA) 

 
 

1.3. DAS MEDIDAS REFERENTES A ANIMAIS 

Foi retirada integralmente o texto: 
 “Art. 111. Na zona urbana poderão ser estabelecidos hotéis para animais de companhia, 
canis de adestramento, casas de criadores de animais de raça e casas abrigos para 
animais de companhia, desde que os guardiões estejam em conformidade com os 
artigos 50 desta lei, e que a atividade seja realizada nos zoneamentos compatíveis de 
acordo com o enquadramento segundo Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas CNAE.”  

 

Justificativa: Tratar-se de matéria referente à LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO1. 
 

1.4. DO AJARDINAMENTO E DA ARBORIZAÇÃO 

Adequação do nome do título e inclusão do seguinte parágrafo: 
“§ 4º A manutenção das praças deverá obedecer às especificações técnicas do projeto 
urbanístico definido pelos órgãos competentes. “ 

 
 

1.5. DA COLOCAÇÃO DE PLACAS COM NOME DE LOGRADOURO E NÚMEROS DE 
PRÉDIOS 

Inclusão do artigo  
 

“Art. 128. A instalação e manutenção do mobiliário urbano deverá obedecer às 
especificações técnicas do projeto urbanístico definido pelos órgãos 
competentes.” 
 
 

1.6. DA MORALIDADE, DO SOSSEGO E DOS DIVERTIMENTOS 

Adequado o texto do artigo 141. para: 

                                                           
1 Hoje o CNAE A015980200 - Criação de animais de estimação - (Médio Risco conf. Dec. 1167/20), consta como não 
permitido em área urbana, somente rural e expansão urbana. 
(SMF) 
Sugestão de supressão dos parágrafos 1º e 2º - Talvez não seja o caso de simplesmente suprimir mas avaliar esse 
credenciamento ser junto à SEMA e Vigilância Ambiental onde couber. 
(Autarquia de Saúde) 
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“Art. 141. Para execução de entretenimento e similares, música ao vivo e/ou mecânica, 

em estabelecimentos comerciais como bares, casa de shows, boates e congêneres, 
templos religiosos, é necessária a devida adequação acústica do local.  
§ 1º.   Ficam excluídos da exigência do caput, os bares, cujos ruídos não ultrapassem 
seus limites físicos, mediante apresentação de Laudo de Acústica, emitido por 
profissional qualificado para tal, com a devida comprovação da ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica, de acordo com a ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e Parecer Conclusivo conforme modelo próprio.” 

 
 

1.7. DO COMÉRCIO AMBULANTE, DO COMÉRCIO NO CALÇADÃO E DAS FEIRAS 
 

Adequado o texto do CAPÍTULO I para “DA ATIVIDADE AMBULANTE”  

Adequado o texto do artigo 145.para2: 

“Art. 146. Considera-se atividade ambulante, toda atividade realizada em logradouros 
públicos, por profissional autônomo, sem vinculação com terceiros, pessoa jurídica ou 
física em locais ou horários previamente determinados.: leite embalado fermentado com 
lactobacilos vivos, frutas, salada de frutas, minipizza expressa, salgados, doces, 
pipocas, lanches, sorvetes, alho, hortaliças, caldo-de-cana, cachorro-quente, algodão-
doce, beiju, maçã-do-amor em embalagem plástica, biscoitos salgados ou doces sendo 
caseiro e/ou de polvilho, peças artesanais confeccionadas pelo próprio artesão, flores 
naturais e artificiais, pães, bolos e bolachas, pipas, maranhões, produtos naturais, tais 
como aveia, linhaça, granola, melado de cana-de-açúcar, e ainda, a atividade de 
conserto de sombrinhas, guarda-chuvas e panelas, venda de jornais e revistas em vias 
e/ou logradouros públicos, por pessoas físicas independentes, em locais e horas 
previamente determinados, utilizando para isso:”  

 

Retirado o artigo Art. 163. O quiosque deverá possuir instalações sanitárias para ambos os 
sexos em quantidades suficientes conforme legislação específica, garantindo ainda as condições de 
acessibilidade para pessoas com necessidades especiais.  

Justificativa: É importante que o quiosque se distancie ao máximo de uma construção 
permanente e tenha somente os elementos necessários para a disponibilização de mercadorias de 
pequeno porte e em pequenas quantidades, sem estimular a permanência de clientes em ambiente 
coberto. A exigência de instalações sanitárias impacta negativamente na estética da instalação e da 
paisagem do calçadão, e é dispensável para o tipo de comércio desejado 

 
1.8. DA PUBLICIDADE EM GERAL 

 

Mantido. 
 

1.9. DOS CEMITÉRIOS 

Retirado parte do texto do artigo 249:  
 

“concluído no mínimo, um módulo de edificações composto de uma capela, sanitários, 
copa e setor administrativo, proporcional ao empreendimento, às vias internas de 
circulação e de separação de quadras, atendidas as disposições legais.” 

                                                           
2 Considerando o surgimento de novos tipos de veículos, principalmente visando atender às demandas do comércio 
alimentício, não seria viável impor restrições quanto ao tipo de veículo utilizado para atividade de comércio ambulante. 
(CMTU) 
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Justificativa: matéria referente ao CÓDIGO DE OBRAS 
 
 

1.10. DOS CEMITÉRIOS, CREMATÓRIOS OU INCINERADORES DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTES 

 

Retirados os artigos: 
 

Art. 251 O prazo máximo previsto para a conclusão das obras descritas no artigo anterior 
será de 2 (dois) anos, contados da aprovação do projeto, prorrogável por igual período, 
a critério da ACESF. 
§ 1º Findo o prazo mencionado no caput deste artigo sem que as obras estejam 
concluídas, fica o Município autorizado a cancelar o empreendimento, negando-lhe a 
autorização para o funcionamento.  
§ 2º É proibida a inumação sem que as obras estejam concluídas, atestadas mediante 
visto de conclusão da Secretaria de Obras e a atividade autorizada mediante os alvarás 
de licença para funcionamento e licença sanitária.  

  
Art. 252. Serão autorizadas, a partir da publicação desta lei, a implantação e a 
exploração de até quatro cemitérios particulares distribuídos nas zonas norte, sul, leste 
e oeste da cidade. ("Substituir ""zona"" por ""região"" Avaliar suprimir número pré-
definido por região, devido a aumento de demanda" - Compatibilização do IPPUL) 
Parágrafo Único - Somente será autorizada a implantação de novo cemitério particular, 
além do número máximo previsto no caput deste artigo, quando os existentes, neste 
mesmo regime, tenham atingido, pelo menos, 70% (setenta por cento) da 
comercialização, excluídos os 10% (dez por cento) destinados à inumação de indigentes 
ou de pessoas de baixa renda definidas pela (...) 
SUBSEÇÃO II - DOS TIPOS DE CEMITÉRIOS  
Art. 253. Os cemitérios serão de três tipos:  
I - convencionais;  
II - cemitérios-parques; e  
III - cemitérios verticais  
Art. 254. Os cemitérios convencionais e verticais serão padronizados, segundo as 
disposições emanadas pela ACESF, conforme regulamentação por decreto.  
Art. 255. Os cemitérios parque destinam-se a inumações sem ostentação arquitetônica, 
devendo as sepulturas ser assinaladas com lápide ou placa de modelo uniforme, 
aprovada pela ACESF devendo conter, no mínimo, pelo menos nome completo do 
sepultado, data de inumação, além da identificação de quadra e sepultura.   
 
Art. 264. Para os efeitos desta Subseção considera-se sepultura a cova funerária aberta 
no terreno com as seguintes dimensões mínimas de área livre.  
I - para adultos, dois metros de comprimento por setenta e cinco centímetros de largura, 
e um metro e setenta e cinco centímetros de profundidade; e  

Justificativa: os referidos textos fazem parte ou do Códgio de Obras ou da lei de uso e 
Ocupação do Solo. 

 
 

1.11. DA ORDEM ECONÔMICA, DO LICENCIAMENTO, MEDIDAS FISCALIZATÓRIAS E 
SANSÕES RELATIVAS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 
“Art.342 §4º - São incompatíveis com a classificação de Domicílio Fiscal aquelas 
atividades com características exclusivas de Estabelecimento Fixo e que exigem uma 
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área específica para seu exercício, as quais serão especificadas mediante regulamento 
próprio.” 

 

Criação de listagem das atividades classificadas como exclusivas de Estabelecimento Fixo, 
através de regulamento próprio, ou as que não podem ser exercidas como Ponto de Referência 
(SMF)  

 
“Art. 344. A Consulta Prévia para Licença de Localização e Funcionamento é o 
procedimento que antecede a implantação de atividade econômica, bem como, a 
solicitação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, devendo o 
interessado formalizá-la através do portal da Prefeitura de Londrina, pelo portal Empresa 
Fácil Paraná, ou outro conveniado ao município.  

 
Art. 345. O resultado da Consulta Prévia para Licença de Localização e Funcionamento, 
além da possibilidade de exercer determinada atividade no zoneamento, também 
informará a relação de documentos necessários ao exercício daquela atividade ou à 
solicitação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento.” 

 

Mantidas somente informações básicas, que posteriormente serão  complementadas no 
decreto do Alvará de Licença (SMF) 

 
“Art. 346. As alterações de endereço, área utilizada e atividade econômica, das 
empresas já implantadas e regulares perante o município, devem ser precedidas de 
Consulta Prévia para Licença de Localização e Funcionamento, para análise da 
permissão da atividade no zoneamento, necessidade de realização de Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV) ou de documentação complementar.” 

 

Muitos estabelecimentos fazem alterações sem consultar o Município, desrespeitando os 
usos dos zoneamentos. É necessário que os procedimentos da administração para estes casos 
sejam claros. (SMF)  

 
“Art. 348. Toda pessoa física ou jurídica, que desenvolva atividade econômica, ainda 
que isenta ou imune, deverá, para o seu respectivo exercício, obter a Licença de 
Localização e Funcionamento junto ao Município.  
 
§1º. Para o atendimento de Leis Federais, Estaduais e Municipais que visam os 
princípios da liberdade econômica, presunção de boa-fé do particular e eficiência 
administrativa, as exigências do caput do artigo anterior poderão ser dispensadas 
mediante regulamento próprio, respeitando os critérios de segurança, sanitários, 
ambientais e de localização.  
 
§2º Estão dispensados da obtenção do Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento os órgãos da Administração Direta e Indireta, Municipal, Estadual e 
Federal, bem como as Fundações Públicas sem prejuízo do cumprimento dos critérios 
de segurança, sanitários, ambientais e de localização. “ 

 

Como já relatado na introdução em face da desburocratização e desenvolvimento 
socioeconômico a redação foi readequada e incluído o parágrafo único trazendo a possibilidade de 
dispensa do licenciamento, a ser regularizado por decreto. (SMF)  

 
“Art. 349.O Alvará de Licença de Localização e Funcionamento será sempre concedido 
a título precário, em caráter temporário, permanecendo vigente enquanto perdurar as 
características licenciadas, podendo ser cassado a qualquer momento, sem ônus para 
o Poder Público, caso haja, alteração da área utilizada, alteração da atividade, ou caso 
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esta comprove-se incômoda, nociva ou perigosa à vizinhança ou incompatível com o 
uso da zona.” 

 

Texto Incluído pela minuta da nova LUOS, somente alterando a nomenclatura do Alvará de 
Licença de Localização e Funcionamento. (SMF) 

 
“Art.350 § 3º É admissível a emissão de Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento com prazo de validade previamente fixado, de até 24 (vinte e quatro) 
meses, até a completa formalização documental nos termos do regulamento. “ 
Visando a constante revisão e readequação de processos, readequamos o texto, 
alterado o prazo do alvará com prazo de validade, de 12, para 24 meses, e tirado o termo 
"prorrogável". (SMF)  
“Art. 351. Todos os estabelecimentos deverão expor em local visível ao público e para 
fins de fiscalização, o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento e a Licença 
Sanitária, quando a atividade assim o exigir.  
Parágrafo único: Os estabelecimentos dispensados do Alvará de Licença de Localização 
e Funcionamento, a fim de atender ao caput do artigo, ficam obrigados a expor em local 
visível ao público e fiscalização os seguintes documentos:  
I - Certificado de Microempreendedor constando Termo de Dispensa de Alvara;  
II - CNPJ e Consulta Prévia ou Locacional, e ou CPU, demonstrando o grau de risco das 
atividades e permissão do exercício destas no local. 
III - A pessoa física ou profissional autônomo deverá deixar exposto Certificado, Diploma, 
ou Carteira do Conselho de Classe, quando exigido, comprovando habilitação para 
exercer sua profissão, a Consulta Prévia ou Locacional, e ou CPU, demonstrando o grau 
de risco da atividade e permissão do exercício desta no local.” 

Texto sugerido para correta previsão legal para os casos de dispensa de licença de alvará a 
exigência de comprovação do atendimento da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

 
“Art. 352. Quando constatada divergência entre a área utilizada informada no Alvará de 
Licença e a área efetivamente ocupada e/ou utilizada pelo estabelecimento, seja para 
maior ou menor, a alteração poderá ser feita de ofício junto ao cadastro mobiliário e 
refletirá no valor da cobrança das taxas mobiliárias para o próximo exercício.  
§ 1º Ocorrendo a alteração de ofício da área utilizada, o contribuinte deverá ser 
notificado para que solicite o novo licenciamento com as características atualizadas.  
§ 2º  Nos termos do Parágrafo único do artigo 22, da Lei XX - Lei de Uso e Ocupação 
do Solo, entende-se por área utilizada o espaço dedicado à operação de equipamentos 
de trabalho, circulação de pessoas, estoque, carga/descarga, área de manobra para 
veículos e estacionamento, ou seja, todo o espaço utilizado para o exercício da 
atividade. “ 

 

Muitos estabelecimentos fazem alterações sem consultar o Município, desrespeitando os 
usos dos zoneamentos. É necessário que os procedimentos da administração para estes casos 
sejam claros. (SMF) 

Incluída a definição de área utilizada, nos termos constantes na minuta da nova LUOS. (SMF) 
“SEÇÃO I - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS ALCOÓLICAS “ 
“ SEÇÃO II -DAS CASAS DE FESTAS E EVENTOS” 

 

As “seções I e II foram totalmente readequadas, com as melhores práticas de mensuração 
de distanciamento, utilizando-se novos critérios. 
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Especificamente para o caso de BARES COM ENTRETENIMENTO sugerimos parágrafo 
contendo a previsão legal da necessidade de atendimento da legislação e regulamentos a respeito 
do tratamento acústico.  

A distância de 300 metros é impraticável no município, uma vez que não possuímos 
diferenciação de zoneamentos por tipo de atividades, e as atividades conflitantes estão instaladas 
por toda a cidade. A distância de 100 metros já é suficiente para minimizar os efeitos sonoros 
causados no exterior do estabelecimento, visto que os ruídos internos devem ser totalmente contidos 
com o isolamento acústico, não havendo previsão para vazamentos mínimos ao exterior. O 
distanciamento previsto atualmente em relação à zona residencial também deve ser desconsiderado, 
uma vez que o zoneamento de londrina não foi desenhado de forma gradativa, sendo que um lote 
ZC-5 pode fazer fundos com um lote ZR-1. Enquanto que no ZC-5 poderia haver a atividade de Casa 
de Diversão Noturna, a mesma passaria a ser impedida por conta do distanciamento em relação à 
zona que faz fundos. Em relação à presença de segurança externa, e impedimento de aglomeração 
e filas, é uma forma de evitar os ruídos externos, que muitas vezes são o maior alvo de reclamação 
neste tipo de estabelecimento.  

O Estacionamento de veículos também visa disciplinar essa questão e evitar que as vagas 
disponíveis na via pública sejam completamente ocupadas por esta atividade. É necessário criar 
regramento claro para em relação à perda da licença pela própria empresa ou pelas mudanças de 
proprietários. 

É possível fixar taxas e prazos para resgate dos equipamentos? Caso positivo, devemos fixar. 
Muitos equipamentos pertencem a terceiros que poderão utilizá-los em estabelecimentos 
devidamente licenciados. (SMF) 

 
“Art. 361. Para resguardar a segurança ambiental, deverá ser respeitada a distância de 
500 (quinhentos) metros entre as divisas de Postos Revendedores de Combustíveis, a 
ser observada na instalação de novos empreendimentos deste ramo.  
§ 1º Não se aplica o distanciamento previsto no caput deste artigo aos estabelecimentos 
ali citados, já implantados e licenciados, que eventualmente necessitem de reforma ou 
ampliação.” 

 
Justificativa prevista no PL 275/2017. (SMF) 
 

“Art. 365. O licenciamento para exploração de pedreiras, olarias, extração de areia, 
saibro e outros recursos minerais será emitido pelo município após apresentação de 
toda a documentação exigida conforme decreto. 
Art. 366. O Município não expedirá Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 
de localização para a exploração de qualquer mineral quando situado em áreas que 
apresentem potencial turístico, importância paisagística ou ecológica.  
Art. 367. Ao conceder a licença, o Município poderá fazer as restrições que julgar 
convenientes.  
Art. 368. A qualquer tempo, o Poder Público poderá determinar a execução de obras no 
local onde é feita a exploração de recursos minerais, com intuito de proteger 
propriedades particulares ou públicas ou de evitar a obstrução das galerias de águas ou 
a degradação do meio ambiente.  
Art. 369. Aquele que explorar recursos minerais, fica obrigado a recuperar o ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente.” 
Totalmente reformulado, deixando as regras específicas para serem verificadas pelos 
órgãos ambientais e de segurança competentes, ainda com a possibilidade de 
regulamentação por decreto. (SMF) 
“Art. 370. Os estabelecimentos que desenvolvam as atividades de comércio de peças 
usadas para veículos automotores, motocicletas e motonetas, comércio atacadista de 
resíduos e sucatas metálicos, recuperação de materiais metálicos, desmanches e 
atividades similares, deverão, para sua instalação e licenciamento no Município, cumprir 
as seguintes especificações:” 
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As peças novas não devem ser incluídas neste capítulo, uma vez que são vendidas em 
estabelecimentos fechados, não correspondendo ao que a Lei pretendia regrar, no caso, os ferros-
velhos a céu aberto e com exposição de peças e partes de veículos em sua fachada e recuo. No 
entanto, faz-se necessário incluir aquelas atividades que identificam aqueles ferros-velhos de 
sucatas que não são abrangidas pelas peças de motocicletas ou automóveis. (SMF)  

 
“II – o passeio público deverá ter calçamento contínuo, em boas condições, assegurando 
o livre trânsito de pedestres; 
II – todo o material e estoque devem ser armazenados em ambiente coberto e protegido 
contra chuva; 
IV – o ambiente deverá ser organizado, mantendo condições adequadas de higiene e 
limpeza; 
V – na testada, à frente do estabelecimento, área de recuo e no passeio público, fica 
proibido a exposição e/ou armazenamento de peças e carcaças de veículos 
automotores, motocicletas e motonetas, bem como outros resíduos e sucatas.” 

 

Alterados os incisos, suprimidos os parágrafos, e vários artigos, de forma a simplificar o 
entendimento das regras e tirar o cronograma que foi criado na alteração da lei. (SMF) 

 
“§2ª Não se enquadram nesta seção os estabelecimentos que operem como Oficina 
Mecânica ou correlatos, em cujo objeto social seja necessário constar a atividade de 
comércio varejista de peças usadas, somente para utilização destes produtos em 
manutenções, não estando estes disponíveis para comercialização para terceiros.” 

Avaliar abrir uma exceção para oficinas, que também executam comércio de peças usadas. 
Essa diferenciação foi feita na LUOS, onde foi proposta a divisão deste CNAE para segregar aqueles 
casos em que ela é usada por oficinas e aqueles em que ele é usado por ferros-velhos, que são de 
fato os casos mais complexos. (IPPUL) 

 
"SEÇÃO II - DAS CASAS DE FESTAS E EVENTOS 
Respeitar distanciamento mínimo de 200 (duzentos) metros de raio de hospitais, casas 
de saúde, e clínicas, onde ocorre o internamento de pessoas. Para que se meça o 
distanciamento, deve ser traçado um raio de 200 metros, a partir dos estabelecimentos. 
A medição será feita através de Sistema de Georreferenciamento ou outro método que 
o município julgar conveniente. 
 

Sugestão do Grupo de Moradores da Rua Paranaguá e Entorno acatada. 
 
“SEÇÃO VI - ESTABELECIMENTOS DE RECICLAGEM “  

Seção reformulada e simplificada a fim de facilitar o entendimento. 
“Art. 372. Fica obrigado o estabelecimento que trata essa seção, a apresentação Plano 
de Gerenciamento Para Controle da Dengue – PGPCD, que será aprovado pelo órgão 
responsável vinculado à Autarquia Municipal de Saúde.  
§ 1º O referido plano aplica-se às empresas constituídas, recicladores ou particulares 
com objetivo de posterior venda ou acumulação pessoal. 
§2ª O não cumprimento do referido plano ou sua não aprovação enseja em penalidades 
previstas em lei específica ou remoção do material pela Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização de Londrina - CMTU, desde que apresentem risco à saúde 
coletiva.  
§3º A competência para fiscalização dos estabelecimentos definidos nesta seção é da 
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU.” 

Necessária especificação e previsão legal. 
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CAPÍTULO III - DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 3 
“III – GRUPO 3, composto pelas atividades do comércio varejista de alimentos e gêneros 
de primeira necessidade para atendimento local, localizados na área central e periférica: 
poderá funcionar das 08h00min às 24h00min, todos os dias.” 

Em face de se tratar de atividades de primeira necessidade, estendido o horário público, 
visando o atendimento aos munícipes. 

“IX – GRUPO 9, composto pela indústria da construção civil, terá como horário normal 
de funcionamento de segunda às sextas-feiras, das 7 às 18 horas, aos sábados, das 7 
às 18 horas e fechados aos domingos e feriados.  
§ 14º os plantões de vendas de imóveis, localizados em edificação de caráter 
permanentes ou não permanente, conhecidos como showroom, cuja atividade é de 
caráter acessória da contida neste Grupo, poderão fixar o horário normal de 
funcionamento das 8 às 22 horas todos os dias.” 

Solicitação do Sinduscon atendida: a construção civil é uma indústria de extrema relevância 
para a economia do município, gerando um número expressivo de empregos e um alto recolhimento 
de impostos. Entretanto, ao compararmos com outros setores industriais – que muitas vezes 
funcionam até 24 horas por dia – a construção civil ainda possui uma jornada de trabalho muito 
restrita. Além disso, por sua característica, o uso da luz natural permite uma maior segurança e 
produtividade para o trabalho nos períodos diurnos, motivo pelo qual a ampliação do horário até as 
18 horas aos sábados se mostra tão importante. Tradicionalmente, o maior número de visitas aos 
plantões de vendas costuma ocorrer fora do horário usual de trabalho, ou seja, após as 18 horas e, 
principalmente, aos sábados, domingos e feriados, dias em que o consumidor final/adquirente tem a 
possibilidade de visitar uma réplica dos imóveis em ambientes próprios, com maquetes decoradas 
em tamanho real. 

Salienta-se, por fim, que nos dois casos não haverá prejuízo dos direitos trabalhistas dos 
empregados, sendo que a ampliação e regulamentação dos horários poderão, inclusive, contribuir 
para a abertura de novos postos de trabalho. 

 
 

1.12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Alterado o texto do CAPÍTULO I, para DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES4. Adequado o 
texto do item V - Lacre do estabelecimento, podendo ser utilizados bloqueios físicos na entrada – do 
artigo 370.  

Efetuadas alterações no texto da lei para melhor adequar a aplicabilidade e o entendimento. 
 

1.13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Mantido. 
 
 

                                                           
3 *** NECESSÁRIO DEFINIR O QUE É HORÁRIO DIURNO, NOTURNO OU INTERMEDIÁRIO, conforme LUOS: 
 
Art. 87. São considerados Polos Geradores de Ruído (PGRU) os estabelecimentos com atividades das seguintes 
características: 
I. Geração de sons e/ou ruídos no horário definido como diurno, segundo disposições do Código de Posturas Municipal; 
II. Geração de sons e/ou ruídos no horário definido como noturno, segundo disposições do Código de Posturas Municipal.  
(SMF) 
4 Este Capítulo, assim como os demais, poderão ser acrescidas outras alterações ainda em estudos pela 
ETM-SMF. 
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